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Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE MARQUES DE SOUZA

Rua Getúlio Vargas, 796 - CEP 95923-000 - CGC 01.607.619/0001-21- e-mail: marquesdesouza@famurs.com.br  - Fone/FAX: (051) 3705-1122


PORTARIA Nº 058-03/19, 09 de maio de 2022.

Altera, o horário de atendimento da Câmara de Vereadores de Marques de Souza
        RUDI HEID, Presidente da Câmara de Vereadores de Marques de Souza, no uso de suas atribuições informa que:

        A partir do dia 09 de maio de 2022, fica alterado o horário de funcionamento da Câmara de Vereadores, que funcionará das 7h30 até às 17h, sem fechar ao meio-dia.
       As funcionárias não terão prejuízo, pois farão intervalo de 1h30 para o almoço alternadamente
       As sessões serão realizadas semanalmente, às 17h15 na quarta-feira
 Marques de Souza, 09 de maio de 2022
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

          RUDI HEID
             Presidente 

